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Tipo de título Atribuído 

Título Edital que determina a obrigação das pessoas cujas profissões estejam relacionadas com a arte de curar 
para se irem matricular no Conselho de Saúde Pública do Reino 

Datas de produção 1837-11-17 - 1837-11-17 

Dimensão e suporte Tiff; 2 ficheiros 

Entidade detentora Ordem dos Farmacêuticos 

Âmbito e conteúdo Edital de 17 de novembro de 1837, que determina a obrigatoriedade de médicos, cirurgiões e 
farmacêuticos residentes nos seis julgados da capital comparecessem na Secretaria do Conselho de 
Saúde Pública da capital no prazo de 15 dias, a fim de se matricularem segundo o Decreto de 3 de janeiro 
de 1837.  

Assunto  Edital, Farmacêutico, Saúde Pública 

Idioma e escrita Português 

Existência e localização de originais Retirado do Jornal da Sociedade Farmacêutica Lusitana Série III, Tomo II, 1856, p. 473-474. 
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